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Atos da Prefeita
DECRETO Nº 102/2014

DECRETA A OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA DE VEÍCULOS UTILIZADOS
NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLE-
TIVO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNCÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 84, in-
ciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes e pelo artigo 28 da Lei Municipal
Nº 8.405, de 01 de julho de 2013,

CONSIDERANDO a paralisação total do serviço público de transporte
coletivo de passageiros desde o dia 26 de abril de 2014;

CONSIDERANDO o prejuízo causado à população, que tem seu di-
reito de ir e vir cerceado com a total paralisação dos serviços;

CONSIDERANDO o total descumprimento da decisão judicial pro-
ferida pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, que reputou a
greve abusiva e ilegal, concedendo liminar para suspensão imediata
do referido movimento, sob pena de multa diária no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) a ser suportada pelo Sindicato dos traba-
lhadores em transporte rodoviário de cargas e passageiros de Cam-
pos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o art. 10, inciso V, da Lei nº 7.783/89, que clas-
sifica como serviço essencial o transporte coletivo, e o art. 11 do mes-
mo diploma legal, que determina que nos serviços ou atividades es-
senciais, os sindicatos, os empregadores e os trabalhadores ficam
obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação
dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade;

CONSIDERANDO a inércia do sindicato dos trabalhadores e do sin-
dicato patronal, os quais não tomaram as medidas necessárias, como
a convocação de assembleia ou reunião, para que fosse respeitada a
decisão judicial que declarou a abusividade da greve, nem para que

fosse feita mínima negociação sobre as reivindicações dos trabalha-
dores;

CONSIDERANDO a instabilidade e insegurança gerada pelas manifes-
tações, acarretando real e potencial dano a bens e direitos;

CONSIDERANDO a recomendação da 2ª Promotoria de Tutela Cole-
tiva/Núcleo de Campos dos Goytacazes para que a Administração Pú-
blica Municipal pela regularidade em se tomar todas as medidas ne-
cessárias para continuidade do serviço público de transporte, resguar-
dando os direitos da população e o interesse público;

CONSIDERANDO a precariedade do vínculo jurídico com as atuais
empresas permissionárias, em razão da ausência de licitação, exigên-
cia constitucional, para formação de tal vínculo;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas que resguardem os di-
reitos dos cidadãos, corolário lógico do Princípio da Supremacia do
Interesse Público.

DECRETA:

Art.1º. Ficam ocupados os veículos utilizados na prestação do serviço
público de transporte coletivo de passageiros, com base no art. nos
termos do art. 58, inciso V, da Lei 8.666/93, que preconiza que a Ad-
ministração Pública tem a prerrogativa de "nos casos de serviços es-
senciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e ser-
viços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade
de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contra-
tado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo",
na proporção de 30% do quantitativo de cada empresa.

Art. 2º. Determino que a Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
tome todas as providências necessárias para que seja resguardada a
integridade dos bens e pessoas envolvidas, solicitando apoio extraor-
dinário aos órgãos de segurança competentes.

Art. 3º. Determino ao Instituto Municipal de Trânsito e Transporte que
proceda listagem e vistoria dos veículos ocupados temporariamente,
com descrição das respectivas quilometragens e estado de conserva-
ção, com a designação de fiscais para permanente vistoria dos bens.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita
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